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LEI MUNICIPAL PROMULGADA NO 60/2026.
Em, 11 de Maio de 2026.

lnstitui a Política Municipal de
Fornecimênto Gratuito de Medicamentos
Formulados de Derivado Vegetal à Base
de Canabidiol, em associação com outras
substâncias canabinoides, incluindo o
tetrahidrocanabinol, nas unidadês de
saúde públicas e privadas conveniadas
ao Sistema Unico de Saúde - SUS no
município de Teixeira de Freitas e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, NO

uso das atribuições que lhe são conÍeridas pelo art. 54, §6" da Lei Orgânica do
Município de Teixeira de Freitas, e pelo art.26, inciso lV, da Resoluçáo n0 01/94
- Regimento lnterno - PROMULGA à seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituída, nos termos desta Lei, Política Municipal de
Fornecimento Gratuito de Medicamentos Formulados de Derivado Vegetal à
Base de Canabidiol, em associação com outras substâncias canabinoides,
incluindo o tetrahidrocanabinol, nas unidades de saúde públicas e privadas
conveniada ao Sistema Unico de Saúde - SUS no Município de Teixeira de
Freitas - BA.

Parágrafo único - São objetivos específicos da política

| - diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a Cannabis
medicinal possua êÍicácia comprovada ou evidência científica que
incentive o tratamento;
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Art.2(, - A Política de que trata esta Lei tem como objetivo proporcionar maior
acesso à saúde, acolhimento e atendimento adequado aos pacienles que
necessitem de tratamento com a Cannabis medicinal, adeguando aos padrões
mais modernos e de reÍerência no âmbito do Sistema Unico de Saúde do
município de Teixeira de Freitas visando ao Íornecimento e acesso aos
medicamentos de derivado vegetal à base de canabidiol, em associação com
outras substâncias canabinoides, inclusive o tetrahidrocanabinol, aos pacientes
portadores de doenças e patologias às quais, comprovadamente, o
medicamento diminua as respectivas consequências clínicas e sociais, tais
como a Epilepsia, Transtorno do Espectro Autista, Esclerose, Alzheimer e
Fibromialgia, além de outras doenças crônicas.
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ll - promover políticas públicas de debate e Íornecimento de inÍormação
a respeito do uso da medicina canábica por meio de palestras, Íóruns,
simpósios, cursos de capacitação de gestores e proÍissionais de saúde e
demais atos necessários para o conhecimento geral da população
acerca da Cannabis medicinal, realizando parcerias público-privadas
com entidades, de preÍerência sem Íins lucrativos.

Art.3o - É assegurado ao paciente o direito de receber, mediante distribuição
gratuita nas unidades de saúde pública de Teixeira de Freitas, medicamento de
procedência nacional ou importado, Íormulado a base de derivado vegetal,
industrializado e tecnicamente elaborado, nos lermos das normas elaboradas
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, que possua em sua
formulação o canabidiol em associação com outros canabinoides, dentre eles o
tetrahidrocanabinol, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado
para tratamento de saúde, acompanhado do devido laudo das razÕes de
prescrição.

| - ser constituído de derivado vegetal de cannabis spp.;

ll - ser produzido e distribuído por estabelecimentos devidamente
regularizados pelas autoridades competentes no Brasil ou em seu paÍs de
origem para as atividades de produçáo, distribuição ou comercialização;

lll - conter certiÍicado de análise, com especiÍicação e teor de canabidiol e
tetrahidrocanabinol, que atenda às respectivas exigências das
autoridades regulatórias em seus países de origem e no território nacional
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

§ 2o - A obrigaçáo prevista no "caput" deste artigo estende-se às unidades
de saúde privadas conveniadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.

Art.40 - A Política instituída será responsabilidade da Secretaria Municipal de
Saúde, que deÍinirá as competências em cada nível de atuação.

Parágralo único - A Secretaria Municipal de Saúde deverá no prazo de 30
(trinta) dias a contar a partir da publicação desta lei, criar comissão de trabalho
para implantar as diretrizes desta política no Município, com participação de
técnicos e representanÍes de associações sem fins lucrativos de apoio e
pesgulsa à cannabis e de associações representativas de pacientes.

Art. 5o - Para o cumprimento desta Lei é lícito ao Poder Público

Celebrar parcerias técnico-cientíÍicas, buscando
de estudos e pesquisas agronômicas,

o incentivo à
etnobotânicas,realizaçáo
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§ í" - O medicamento a ser fornecido deve:
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antropológicas, sociológicas, pré-clínicas e clínicas, acerca dos usos
terapêuticos e tradicionais da Cannabis e de seus derivados;

ll - Adquirir medicamentos de entidades nacionais, preÍerencialmenle de
entidades sem Íins lucrativos, conforme previsto no artigo 199, §10 da
Constituição Federal, que possuam autorização legal, administrativa ou judicial
para o cultivo e a manipulação para fins medicinais da Cannabis.

Art. 60 - Revogam-se todas as disposiçôes em contrário.

AÉ. 70 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Teixeira de Freitas, 1 l de
maio de 2026.

JONAT TOS
PRESI RA
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